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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.045, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.
“Dispõe sobre o pagamento da 
diferença para o salário mínimo 
nacional a servidores com salários 
base inferior.”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, 
DECRETA:

Artigo 1o. O servidor municipal que recebe salário 
base inferior ao salário mínimo nacional fará jus ao 
recebimento da diferença equivalente, que se equipara 
ao salário base para todos os efeitos, em atendimento à 
Constituição Federal, artigo 7º, inciso VII, e à Lei Municipal 
nº 1883/2017.

Parágrafo Único – O pagamento deverá ocorrer em 
evento próprio denominado “Diferença salário mínimo 
nacional”.

Artigo 2o. A diferença de que dispõe o artigo 1º deste 
decreto, não será considerada para fins de reajuste ou 
revisão geral anual.

Artigo 3o. Havendo equiparação ou superioridade 
do salário base do servidor ao salário mínimo nacional, 
seja por reajuste ou revisão geral anual, o pagamento da 
diferença que dispõe este decreto, será automaticamente 
suspenso.

Artigo 4o. O disposto no presente decreto não se aplica 
no caso de salário base proporcional em decorrência da 
redução da jornada de trabalho.

Artigo 5o. Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1ºde 
janeiro de 2019.

Coroados-SP, 17 de janeiro de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

João Arantes Silva

Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.046, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.
“Dispõe sobre as regras para a 
entrega eletrônica de informações 
e dados das Guias de Informação 
e Apuração – GIA e dá outras 
providências.”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, 
DECRETA:

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentação 
de dispositivos da Lei Complementar Federal no 63, 11 de 
janeiro de 1990;

CONSIDERANDO, que o Poder Público deve 
adotar medidas tendentes à simplificação da ordem 
tributária, promovendo, inclusive, a redução de custos no 
cumprimento das obrigações fiscais; e

CONSIDERANDO, a necessidade da Administração 
Municipal possuir mecanismos mais eficazes no combate 
à evasão fiscal e controle sobre a apuração do valor 
adicionado que é o principal componente utilizado 
à fixação do Índice de Participação do Município na 
Arrecadação do ICMS,

D E C R E T A:

Art. 1o As pessoas jurídicas obrigadas à inscrição 
no cadastro da Secretaria Estadual da Fazenda de São 
Paulo deverão enviar, eletronicamente, as informações 
e dados das Guias de Informação e Apuração - GIA à 
Fazenda Pública Municipal, para apuração do Índice de 
Participação do Município na arrecadação do ICMS.

Art. 2o Para o preenchimento da Guia de Informação 
e Apuração - GIA, deverá ser utilizado programa gerador, 
disponível no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFAZ-SP, ou ainda por programa 
do próprio contribuinte, observadas as instruções de 
preenchimento e o layout da declaração, disponíveis no 
mesmo endereço eletrônico.

Art. 3o Os contribuintes obrigados a apresentar a 
Guia de Apuração e Informação - GIA, nos termos da 
Legislação Estadual, deverão também apresentar, por 
meio eletrônico, as mesmas informações à Fazenda 
Pública Municipal.

§ 1o As declarações, normal ou retificadora, deverão 
ser entregues pela internet, por meio do endereço 
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eletrônico disponível no sítio eletrônico http://www.
coroados.sp.gov.br .

§ 2o Ao término da transmissão de qualquer declaração 
poderá ser impresso o comprovante de entrega, com 
indicação do número de controle atribuído pelo programa, 
que servirá como comprovante de entrega da declaração.

§ 3o Com vistas a facilitar o envio do arquivo, estará 
disponível no endereço eletrônico do município, manual 
com o roteiro para uso do sistema a fim de auxiliar os 
usuários na transmissão.

§ 4o Não terá validade as declarações apresentadas 
de forma diversa da estabelecida neste artigo.

§ 5o Ocorrendo falha na impressão do comprovante 
de entrega da declaração, a que se refere o § 2o deste 
artigo, o contribuinte poderá confirmar o recebimento da 
declaração por meio de consulta específica disponível no 
endereço eletrônico do município.

§ 6o Constada alguma divergência nos dados 
enviados, o contribuinte deverá corrigi-la e reenviar os 
dados.

Art. 4o Ficam dispensados da transmissão das 
informações e dados da Guia de Informação e Apuração 
- GIA os contribuintes optantes pelo Simples Nacional 
e os Produtores Rurais, ficando obrigados a apresentar 
junto ao setor de tributação do município até o dia 30 
de abril do ano subsequente ao movimento fiscal, cópia 
da Declaração Anual do Simples Nacional e cópia da 
Declaração do Produtor Rural - DIPAM A.

Art. 5o A entrega da declaração a destempo, ou das 
correções ou complementações exigidas, sujeitará os 
contribuintes às penalidades previstas na legislação 
vigente.

Art. 6o Os prazos para o cumprimento das obrigações 
instituídas por este Decreto iniciar-se-ão em 1o de 
fevereiro de 2019.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Coroados-SP, 17 de janeiro de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

João Arantes Silva

Assessor Jurídico

PODER LEGISLATIVO DE COROADOS

Atos Legislativos

Ato de Posse

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA MESA 
DIRETORA

No dia 05 de dezembro do ano de dois mil e dezoito 
(2.018), na sede da Câmara Municipal de Coroados, SP., 
localizada na Av. Rui Barbosa, nº 82, Centro, em Sessão 
Ordinária (19ª e última da Segunda Sessão Legislativa), 
presidida pela Senhora Ednéia Pereira Reche e 
secretariada pela Senhora Mariana Beatriz Romualdo de 
Souza foi aberto o processo eleitoral da Mesa Diretora 
para o período de 1º de janeiro de 2.019 a 31 de dezembro 
de 2.020. Realizada a eleição e divulgado o resultado, 
foi declarada ELEITA e legalmente EMPOSSADA com 
pleno exercício a partir de 1º de janeiro de 2.019, a 
Mesa Diretora, composta com os seguintes membros: 
Presidente - Vereador ROBERTO CARRILHO ALVES; 
Vice-Presidente Vereadora EDNÉIA PEREIRA RECHE; 
1º Secretário – Vereador CESAR AUGUSTO JOST 
FERREIRA FILHO; 2º Secretário Vereadora MARIANA 
BEATRIZ ROMUALDO DE SOUZA. A Senhora Presidente 
da Sessão, após ouvir dos mesmos a declaração de que 
cumpririam seus mandatos inspirados nas Constituições 
da República, do Estado e na Lei Orgânica do Município e 
Regimento Interno, os declarou legalmente empossados 
nos seus respectivos cargos. Nada mais. Câmara 
Municipal de Coroados, SP., 05 de dezembro de 2.018.

__________________________________________

ROBERTO CARRILHO ALVES - PRESIDENTE

__________________________________________

EDNÉIA PEREIRA RECHE - VICE-PRESIDENTE

__________________________________________

CESAR AUGUSTO JOST FERREIRA FILHO - 1º 
SECRETÁRIO

__________________________________________

MARIANA BEATRIZ ROMUALDO DE SOUZA - 2º  
SECRETÁRIO
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